
 

   
 

    

 

EMENTÁRIO 

 

Pensão por morte é partilhada entre companheira e ex-cônjuge 

 

Os juízes da Segunda Turma Recursal Fazendária do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, em reformar sentença 

proferida por Juizado Especial de Fazenda Pública, que havia julgado improcedente 

o pedido proposto pela companheira de falecido, que pretendia o recebimento de 50% 

da pensão por morte desde a data de seu óbito, pensão esta que é paga àquela que 

consta como ex-cônjuge já que não houve divórcio. 

 

Afirma a relatora, juíza Flávia de Almeida Viveiros de Castro, em seu voto, que a jurisprudência admite a divisão 

da pensão por morte em cotas-partes se ficar provada a existência de ex-cônjuge e atual companheira. Além 

disso, a magistrada destaca que há dependência econômica presumida da atual companheira em relação ao 

falecido, não havendo, no caso, que se falar em prova. 

 

Esta e outras decisões integram o Ementário Turmas Recursais nº 01, disponível no Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Chefe do Serviço de Pesquisa, Análise e Publicação da Jurisprudência (SEPEJ) 

 

Leia a notícia no site 
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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023 - Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida, altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, a Lei nº 9.514, 

de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, e a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022. 

 

Decreto Federal nº 11.414, de 13 de fevereiro de 2023 - Institui o Programa Diogo de Sant’Ana Pró-

Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular e o Comitê Interministerial para Inclusão Socioeconômica 

de Catadoras e Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis. 

 

Decreto Federal nº 11.413, de 13 de fevereiro de 2023 - Institui o Certificado de Crédito de Reciclagem 

de Logística Reversa, o Certificado de Estruturação e Reciclagem de Embalagens em Geral e o Certificado de 

Crédito de Massa Futura, no âmbito dos sistemas de logística reversa de que trata o art. 33 da Lei nº 12.305, de 

2 de agosto de 2010. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0080062-03.2016.8.19.0021 

Relª. Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j. 14.02.2023 e p. 15.02.2023  

 

Atropelamento em via pública. Motociclista. Ausência de culpa exclusiva da vítima. Dano moral mantido. 

Incapacidade temporária comprovada.  

Pretende o autor a condenação da ré ao pagamento de indenização por dano moral, dano estético e 

pensionamento pelo período de incapacidade parcial ou total, bem como pelo período de incapacidade 

permanente de acordo com o seu rendimento ou em 1 salário-mínimo, decorrente de atropelamento pelo preposto 

da ré quando ingressou na rua Alameda Paissandu, e se encontrava na condução de sua motocicleta, sofrendo 

lesões gravíssimas.  

A sentença condena a ré ao pagamento da quantia de R$ 20.000,00, a título de indenização por dano moral. 

Reconhece a sucumbência recíproca. Condena as partes ao pagamento das custas rateadas e ao pagamento de 

honorários advocatícios de R$ 2.000,00, respeitada quanto ao autor a JG deferida nos autos.  

Apelam as partes.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1162.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11414.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11413.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0080062-03.2016.8.19.0021


 

   
 

O autor requer a majoração da verba compensatória, dos honorários advocatícios para o percentual de 20% 

sobre o valor da condenação e a condenação da ré ao pagamento de pensionamento pelo período de 

incapacidade temporária de 40 dias.  

A ré requer que seja reformada a sentença para improcedência e/ou a redução da verba compensatória. Defende 

culpa exclusiva da vítima. Acidente e responsabilidade inconteste.  

Prova testemunhal conclusiva. Inocorrência de culpa exclusiva. Colisão do coletivo com a motocicleta.  

Os autos demonstram que o coletivo efetuou manobra de conversão, avançando sobre a motocicleta, que 

trafegava a sua direita, sem observar as cautelas necessárias.  

Valor da indenização por danos morais fixados em R$ 20.000,00 que não merece reparo eis que observou as 

peculiaridades do caso e lesões sofridas.  

Pensionamento devido, eis que apurado que o autor permaneceu incapacitado por 40 dias.  

Base de cálculo dos honorários advocatícios que deverá ser sobre o valor da condenação. Causa que não 

comporta fixação em percentual máximo.  

Sucumbência recíproca afastada.  

Recurso do autor parcialmente provido.  

Recurso da ré desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Agente do Degase é condenado a 43 anos por estuprar adolescentes em unidade na Ilha 

 

TJRJ declara inconstitucional lei municipal que impedia cobrança por sacolas em mercados 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo mantém prisão de condenado por tráfico internacional de 1,4 tonelada de cocaína 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000490960015B299AB7EC5D473BDD629F6C2C5135C32462B&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/140667776
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/139911845


 

   
 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o Habeas Corpus (HC) 224460 e manteve 

a prisão preventiva de Eduardo Oliveira Cardoso, condenado a 12 anos e três meses de reclusão, em regime 

fechado, pelo tráfico internacional de 1,4 tonelada de cocaína. 

 

Segundo a denúncia, a droga estava acondicionada em miúdos de frango congelado, em galpão refrigerado de 

propriedade do condenado, e seria levada de navio para a Espanha. O transporte utilizaria a logística de uma 

exportadora para a qual ele havia atuado como representante e uma importadora, na Espanha, de sua 

propriedade. A droga foi descoberta no porto de Santos durante inspeção da Alfândega da Receita Federal em 

carga selecionada a partir de critérios objetivos de risco. 

 

No habeas corpus apresentado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa de 

Cardoso alegava a invalidade da fundamentação adotada pela Justiça Federal em Santos (SP) para a prisão 

cautelar e que a medida, adotada na sentença, foi tomada por iniciativa do próprio magistrado (de ofício). 

 

Reiteração do delito 

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia observou, inicialmente, que é inviável a tramitação do habeas corpus 

no STF, pois se trata de pedido contra decisão de ministro do STJ antes de esgotada a jurisdição daquele tribunal. 

 

Em relação às alegações sobre a prisão, a relatora destacou que os fundamentos para sua decretação são válidos 

e estão de acordo com a jurisprudência do STF. A medida se justifica na periculosidade do agente, na 

necessidade de evitar a reiteração do crime e na gravidade concreta das condutas. 

 

Ainda segundo a ministra, não se trata de decretação da prisão de ofício, pois houve representação da Polícia 

Federal nesse sentido. Embora o pedido tenha sido inicialmente indeferido, o juízo, após a instrução criminal e 

com mais elementos para decidir, reavaliou os requisitos e decidiu pela privação da liberdade. Entre os elementos 

citados na sentença está o fato de que o réu estava preso por decisão proferida em outro processo, que também 

apura o tráfico de expressiva quantidade de drogas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF rejeita pedido de habeas corpus de denunciado por pesca ilegal em Foz do Iguaçu (PR) 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o pedido de Habeas Corpus (HC) 223419, 

em que a Defensoria Pública da União buscava a absolvição, com base no princípio da insignificância, de um 

homem denunciado por pesca ilegal na localidade de Três Lagoas, em Foz do Iguaçu (PR). 

 

Flagrado por policiais da Polícia Ambiental com seis peixes e uma rede de pesca em período em que é proibida 

a captura, o transporte e o armazenamento de espécies nativas da bacia do Rio Paraná, o denunciado foi 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502413&ori=1


 

   
 

condenado pela primeira instância da Justiça Federal à pena de um ano de detenção, em regime aberto, 

substituída por penas alternativas à prisão, pelo crime do artigo 34 da Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998). 

 

No entanto, ao acolher apelação da defesa, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) o absolveu, 

aplicando o princípio da insignificância. Em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso 

especial do Ministério Público Federal (MPF), afastou a aplicação do princípio e determinou que o TRF-4 

prosseguisse o exame das demais teses do recurso. Contra a decisão do STJ, a DPU entrou com o pedido de 

habeas corpus no STF. 

 

Jurisprudência 

 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia não verificou nenhum constrangimento ilegal na decisão STJ. Segundo 

aquela corte, a pequena quantidade de peixes apreendida não é suficiente para afastar a ofensividade da 

conduta, tendo em vista a prática em local proibido, em período em que a pesca é proibida em razão da 

reprodução das espécies e valendo-se do uso de rede, instrumento igualmente proibido. Esse entendimento, 

segundo a relatora, está de acordo com a jurisprudência do Supremo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa ação penal contra Paulo Okamotto na Justiça Federal 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão de ação penal 

que tramita na 10ª Vara Federal Criminal de Brasília contra Paulo Okamotto, um dos diretores do Instituto Lula, 

baseada em elementos de prova declarados imprestáveis pela Segunda Turma do STF. A decisão foi tomada em 

pedido de extensão na Reclamação (RCL) 43007. 

 

Os fatos envolvem supostas doações ao Instituto Lula, e a defesa pedia, na Reclamação, a extensão de decisão 

que havia suspendido ação penal sobre o caso das doações ao Instituto Lula relativa a outros investigados. 

 

Vícios 

 

Na análise do pedido, o ministro Ricardo Lewandowski observou que Okamotto responde à mesma ação penal, 

em curso na Justiça Federal em Brasília, baseada em elementos obtidos a partir de acordo de leniência celebrado 

pela Odebrecht com o Ministério Público Federal. Contudo, essas provas foram declaradas imprestáveis pela 

Segunda Turma do STF, em razão da contaminação do material probatório obtido pela 13ª Vara Federal de 

Curitiba, “seja por sua manipulação inadequada, seja, ainda, por incompetência e por suspeição do magistrado 

oficiante”. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502404&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502357&ori=1


 

   
 

União deve compensar perdas de ICMS do Estado de Goiás 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a União inicie a compensação de 

perdas do Estado de Goiás (GO) decorrentes da redução de alíquotas do Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) de combustíveis, gás natural, energia elétrica, comunicações e transporte 

coletivo. O governo estadual estima que a queda de arrecadação, entre agosto e dezembro de 2022, foi de R$ 

2,4 bilhões. A decisão liminar foi proferida na Ação Cível Originária (ACO) 3614. 

 

Desequilíbrio 

 

No exame preliminar da controvérsia, o ministro observou que a alteração unilateral da tributação dos estados, 

com a edição das Leis Complementares 192/2022 e 194/2022, acarretou significativo desequilíbrio na conta dos 

entes federativos, comprometendo o cumprimento de obrigações e a continuidade da execução de políticas 

públicas e a prestação de serviços essenciais. 

 

De acordo com a decisão, os valores apurados devem ser utilizados para abater as parcelas a vencer do contrato 

de refinanciamento de dívida firmado com a União em dezembro de 2021. As perdas devem ser calculadas 

mensalmente, desde agosto de 2022 - quando entrou em vigor a nova legislação -, unicamente em relação à 

arrecadação desses setores e na parte que excederem 5% com base no mesmo período do ano anterior. 

 

Fachin salientou que, no caso dos autos, a situação é agravada pelo fato de Goiás já se encontrar em regime de 

recuperação fiscal, evidenciando um desequilíbrio fiscal anterior. Ele também considerou o impacto imediato na 

arrecadação do estado e as inevitáveis consequências na manutenção dos serviços públicos e no pagamento de 

obrigações. 

 

Suspensão 

 

Atendendo a pedido da União, Fachin determinou a suspensão do processo por 120 dias, período em que a 

recomposição das perdas será debatida em grupo de trabalho instituído no âmbito da ADPF 984. O objetivo é 

evitar tratamento desigual entre os entes federados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação sobre penas aplicadas por TCEs a prefeitos é julgada inviável 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) à 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 982, em que a Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) pedia a suspensão de decisões judiciais que anulam penas aplicadas por 

Tribunais de Contas Estaduais (TCEs) a prefeitos que atuam como ordenadores de despesas. Segundo o relator, 

a Atricon não atendeu aos requisitos previstos em lei para o processamento da ação. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502297&ori=1


 

   
 

 

A entidade alegava que decisões de Tribunais de Justiça de todo o país têm impedido que os julgamentos das 

contas de prefeitos, por Tribunais de Contas estaduais, produzam efeitos não só eleitorais, mas, também, quanto 

à aplicação de multas e à reparação ao erário. 

 

Requisitos ausentes 

 

Segundo o relator, apesar de a associação mencionar um conjunto de decisões, nos autos há menção somente 

a cinco casos, dos quais quatro têm decisões definitivas e, no último, há recurso extraordinário pendente de 

análise pelo STF. 

 

Barroso destacou que, embora o Supremo admita o ajuizamento de ADPF contra decisões judiciais, essa ação 

não pode ser usada para substituir um recurso ou para questionar decisão já transitada em julgado. Assim, não 

há, no caso, decisões judiciais que satisfaçam o requisito da controvérsia constitucional relevante, previsto na Lei 

9.882/1999. 

 

Repercussão geral 

 

Por fim, o relator salientou que a ADPF não pode ser conhecida, também, por tratar de tema já pacificado pelo 

STF. No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 848826 (Tema 835 da repercussão geral), o Plenário decidiu 

que a competência para julgar as contas de governo e de gestão dos prefeitos é exclusiva da Câmara de 

Vereadores, cabendo ao Tribunal de Contas auxiliar o Poder Legislativo municipal emitindo parecer que somente 

poderá ser derrubado por decisão de 2/3 dos vereadores. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PSOL pede que STF afaste interpretação de que Forças Armadas seriam “poder moderador” 

da República 

 

O objeto da ação é o artigo 142 da Constituição. 

 

PGR questiona bolsas de reforço escolar oferecidas a servidores da Alerj 

 

O argumento é o de que a resolução viola princípios da igualdade, legalidade e impessoalidade 

 

Fonte: STF 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502298&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502414&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502414&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502415&ori=1
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NOTÍCIAS STJ 

 

Ação de exigir contas pode ser ajuizada sem prévio requerimento administrativo, mas requer 

demonstração de controvérsia 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que o prévio requerimento 

administrativo não é condição indispensável para o ajuizamento da ação de exigir contas, mas o interesse 

processual, no caso, pressupõe a existência de controvérsia entre as partes. Segundo o colegiado, com exceção 

das hipóteses previstas em lei, as contas serão prestadas na via extrajudicial. 

 

Os ministros negaram provimento ao recurso especial de um investidor que ajuizou ação para obter informações 

do banco sobre a destinação dos recursos aplicados por ele em contas relacionadas ao Fundo 157. 

 

Em decisão interlocutória, o juízo reconheceu a obrigação do banco de prestar contas. O Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul (TJRS), considerando que o autor não apresentou pedido prévio ao banco na via 

administrativa, extinguiu a ação sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir. 

 

Ao STJ, o investidor disse ter enviado o requerimento extrajudicial por meio de carta com aviso de recebimento, 

mas alegou que o pedido administrativo não seria necessário para o ajuizamento da ação de exigir contas. 

 

Interesse de agir está caracterizado quando há resistência à pretensão da parte autora 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, comentou que o interesse de agir, para o ajuizamento da ação de 

exigir contas, só pode ser reconhecido quando houver recusa ou atraso em prestar as informações, ou quando 

as contas prestadas não forem aprovadas, ou ainda se houver divergência quanto à existência ou ao montante 

do saldo credor ou devedor. 

 

"O interesse de agir é condição da ação caracterizada pelo binômio necessidade-adequação: necessidade 

concreta da atividade jurisdicional e adequação de provimento e procedimento desejados. O interesse processual 

pressupõe a alegação de lesão a interesse. Afinal, se inexistente pretensão resistida, não há lugar à invocação 

da atividade jurisdicional", afirmou Nancy Andrighi. 

 

De acordo com a magistrada, no caso julgado, o autor apenas buscou saber quais investimentos foram realizados 

com seu dinheiro – sem comprovar o pedido administrativo prévio –, o que caracterizou a falta de interesse de 

agir e resultou na inexistência de lide e na impossibilidade de intervenção do Poder Judiciário. 

 

Pedido administrativo não é o único meio para comprovar interesse processual 



 

   
 

 

A ministra observou, no entanto, que "o prévio requerimento administrativo não solucionado em prazo razoável 

comprova o interesse de exigir as contas judicialmente, mas não é o único meio para tanto"; por isso, não é 

requisito indispensável à propositura da ação. 

 

Apesar disso, o envio de carta com aviso de recebimento ao banco não foi considerado pelo TJRS como prévio 

requerimento administrativo, e, segundo a relatora, para alterar esse entendimento, seria necessário o reexame 

das provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7. 

 

Nancy Andrighi afastou, ainda, a existência de omissões no acórdão do tribunal local. "As matérias impugnadas 

foram enfrentadas de forma fundamentada no julgamento do recurso, tendo o tribunal de origem concluído, com 

base no direito que entendeu aplicável à espécie, pela ausência de interesse de agir", concluiu a ministra ao 

negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reformada decisão que indeferiu desistência de recurso interposto contra concessão de 

recuperação judicial 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), de forma unânime, reformou acórdão em que o Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) indeferiu o pedido de desistência de agravo de instrumento interposto contra 

decisão de primeiro grau que concedeu recuperação judicial e homologou o respectivo plano. 

 

Duas locadoras de veículos entraram com agravo de instrumento contra a decisão que homologou o plano e 

concedeu a recuperação requisitada por outras duas sociedades empresárias. Entretanto, antes de iniciado o 

julgamento do recurso, as agravantes peticionaram para pedir que fosse homologada a desistência, informando 

que não tinham mais interesse na revisão da decisão agravada. 

 

O TJSP indeferiu o pedido sob o fundamento de que o recurso abordava questão vital no processo, cuja decisão 

afetaria toda a coletividade de credores. Segundo a corte, importantes questões de ordem pública e de interesse 

coletivo estavam pendentes no processo de recuperação e dependiam do julgamento do agravo de instrumento. 

 

A desistência do recurso é um ato processual unilateral 

 

O relator do caso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, observou que, conforme os artigos 200 e 998 do 

Código de Processo Civil (CPC), a desistência do recurso é um ato processual unilateral que independe da 

concordância da parte contrária e, uma vez praticado, produz efeitos imediatos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/15022023-Acao-de-exigir-contas-pode-ser-ajuizada-sem-previo-requerimento-administrativo--mas-requer-demonstracao-de-controv.aspx


 

   
 

O ministro destacou que apenas o recorrente, quando interpõe o recurso, possui a legítima expectativa de obter 

uma decisão em seu favor; logo, não há que se cogitar a necessidade de concordância da outra parte, que já 

teve um pronunciamento judicial favorável. 

 

De acordo com Sanseverino, os fundamentos de que haveria questões de ordem pública e de interesse coletivo, 

adotados pelo TJSP para levar adiante a análise do agravo, também não se sustentam, pois o julgamento de 

ofício de recurso do qual a parte desistiu expressamente e a tempo resulta na criação, sem previsão legal, de 

uma nova espécie de remessa necessária. 

 

"Até mesmo na hipótese em que há notório interesse público envolvido (julgamento de causas repetitivas, em 

razão da eficácia ultra partes da ratio decidendi), admite a lei processual a possibilidade de desistência do recurso 

interposto sem anuência da parte contrária (parágrafo único do artigo 998 do CPC)", afirmou o magistrado. 

 

TJSP havia homologado, em momento anterior, pedido semelhante de desistência 

 

O relator apontou, ainda, que o TJSP havia homologado anteriormente um pedido semelhante de desistência, 

feito por outra credora das recuperandas. 

 

"Não se pode admitir que o próprio Poder Judiciário confira tratamento desigual às partes que atuam no processo 

(ainda mais quando igualmente credoras), ofendendo os princípios fundamentais da isonomia, do devido 

processo legal e da imparcialidade, tão caros ao Estado Democrático de Direito", concluiu Sanseverino ao dar 

provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma afasta aplicação do CDC e nega redução da taxa de ocupação de imóvel com 

alienação fiduciária 

 

No sistema de financiamento de imóvel com alienação fiduciária, caso o comprador inadimplente permaneça no 

local mesmo após a consolidação da propriedade em favor do credor, este tem direito à taxa pela ocupação 

indevida, a qual é fixada em 1% ao mês ou fração sobre o valor atualizado do bem, nos termos do artigo 37-A da 

Lei 9.514/1997, e não admite redução pelo Judiciário. 

 

O entendimento foi estabelecido por maioria de votos pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que havia reduzido a 

taxa de ocupação para 0,5%, por considerar que, no caso dos autos, o percentual de 1% colocaria o consumidor 

em condição de excessiva onerosidade. 

 

No julgamento, aplicando o princípio da especialidade, a Terceira Turma afastou a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) e do artigo 402 do Código Civil. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/15022023-Reformada-decisao-que-indeferiu-desistencia-de-recurso-interposto-contra-concessao-de-recuperacao-judicial.aspx


 

   
 

 

De acordo com os autos, após tentativa frustrada de anulação do contrato pelos compradores, a propriedade do 

bem foi consolidada em nome da construtora. Apesar da decisão judicial desfavorável, os compradores 

permaneceram na posse do bem durante mais de um ano e meio. Em razão do tempo de permanência no imóvel, 

o juiz de primeiro grau fixou a taxa de ocupação em 0,5% – sentença mantida pelo TJDFT.  

 

Conflito aparente de normas deve ser resolvido com base no critério da especialidade 

 

No voto que prevaleceu na Terceira Turma do STJ, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva explicou que, embora 

o voto condutor tenha analisado a controvérsia a partir do artigo 402 do Código Civil, a questão sobre as 

consequências da ocupação indevida de imóvel pelo devedor fiduciante está regulada especificamente pelo artigo 

37-A da Lei 9.514/1997, com redação dada pela Lei 13.465/2017. 

 

Segundo o ministro, havendo mais de uma norma que, em tese, incida sobre o mesmo fato jurídico, é necessário 

considerar os critérios de especialidade e de cronologia estabelecidos pelo artigo 2º da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro.   

 

"A partir desses parâmetros, é pacífica na jurisprudência desta corte a compreensão de que, em face de uma 

(aparente) antinomia normativa, a existência de lei posterior e especial regendo o tema determina a norma 

aplicável à hipótese concreta", afirmou. 

 

O ministro também citou jurisprudência do STJ no sentido de que, na hipótese dos autos, também não são 

aplicáveis as regras do CDC, exatamente em razão do critério da especialidade das normas. Como consequência, 

ele considerou plenamente aplicável o artigo 37-A da Lei 9.514/1997, de forma a autorizar a incidência da taxa 

de ocupação no percentual de 1% sobre o valor atualizado do imóvel. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma afasta condenação de José Dirceu por lavagem de dinheiro, mas confirma 

pena por corrupção passiva 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou parcialmente acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF4) e, por maioria de votos, afastou, nesta terça-feira (14), a condenação pelo crime de 

lavagem de dinheiro que havia sido imposta ao ex-ministro José Dirceu no âmbito da Operação Lava Jato. 

 

Para a Quinta Turma, as condutas descritas pelo TRF4 para condenar Dirceu pela lavagem de capitais, na 

verdade, representaram mero desdobramento do delito de corrupção passiva, na modalidade de recebimento de 

vantagem ilícita (artigo 317 do Código Penal). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/15022023-Terceira-Turma-afasta-aplicacao-do-CDC-e-nega-reducao-da-taxa-de-ocupacao-de-imovel-com-alienacao-fiduciaria.aspx


 

   
 

Assim, em vez da pena total de oito anos e dez meses fixada pelo tribunal regional para ambos os crimes, em 

regime inicial fechado, os ministros confirmaram apenas a condenação pelo delito de corrupção passiva – 

mantendo, nesse caso, a pena estabelecida pelo TRF4 em quatro anos e sete meses de reclusão, porém em 

regime semiaberto. 

 

Pelos mesmos fundamentos, o colegiado fixou para Luiz Eduardo de Oliveira e Silva, irmão do ex-ministro, a pena 

de quatro anos e oito meses de reclusão por corrupção passiva. 

 

De acordo com os autos, Dirceu e seu irmão teriam recebido propina em esquema de corrupção que envolvia a 

assinatura de contratos milionários com a Petrobras. Em contrapartida, o grupo do ex-ministro atuaria 

politicamente para assegurar que as empresas previamente escolhidas pelo esquema celebrassem os contratos 

com a estatal. 

 

Segundo o Ministério Público Federal, os valores indevidos teriam sido repassados por meio de contratos fictícios 

e com a utilização de aeronaves. 

 

STF entendeu que recebimento de propina marca consumação do crime de corrupção 

 

No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro João Otávio de Noronha citou decisão do 

Supremo Tribunal Federal na Ação Penal 470, na qual a corte definiu que o recebimento de propina constitui o 

marco de consumação do delito de corrupção passiva, na forma "receber", sendo indiferente que o crime tenha 

sido praticado com táticas de dissimulação. 

 

Segundo o ministro, as diversas transações financeiras e a ocultação de valores apontadas no processo – e que 

levaram o TRF4 a entender configurado o delito autônomo de lavagem de dinheiro – podem ser consideradas 

como o método adotado pelos réus para a efetivação do crime de corrupção. 

 

Noronha reconheceu que a possibilidade de concurso material entre os crimes de corrupção e de lavagem de 

dinheiro ainda são debatidos pela doutrina e pela jurisprudência, sobretudo nos casos em que os atos de 

ocultação e dissimulação da origem ilícita do produto do crime são simultâneos ou posteriores à solicitação de 

vantagem indevida. 

 

"A dupla valoração da conduta de um agente por corrupção passiva e lavagem de dinheiro mostra-se 

notavelmente controvertida, mas penso que, no caso concreto, a conduta de ocultação ou dissimulação dos 

valores recebidos a título de vantagem indevida deve integrar o próprio tipo penal da corrupção passiva", 

enfatizou. 

 

Recebimento de propina, habitualmente, envolve ocultação ou dissimulação 

 



 

   
 

Noronha ressaltou que a propina, normalmente, é recebida de forma clandestina, sendo "inclusive esperado" que, 

nesses crimes, ocorra dissimulação ou ocultação dos valores. 

 

"As condutas do acusado José Dirceu caracterizam a prática de um único crime antecedente, que gerou valores 

ilícitos que estavam à disposição dele. Para receber esses valores, ele optou por um método intrincado, 

exatamente com a finalidade de ocultar ou dissimular a origem, com a participação de diversas pessoas jurídicas 

e a pulverização do proveito criminoso em inúmeras operações", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma mantém decisão que desclassificou a conduta no ato de recebimento da 

denúncia 

 

Por maioria, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso da defesa para 

restabelecer decisão de primeiro grau que, no próprio ato de recebimento da denúncia, promoveu a 

desclassificação da conduta imputada a nove policiais civis. 

 

O colegiado levou em conta a jurisprudência segundo a qual o juízo, nesse momento processual, pode emendar 

a acusação (emendatio libelli) caso isso represente algum benefício para o réu. Com a desclassificação da 

conduta dos acusados, de tortura para abuso de autoridade, foi reconhecida a prescrição do crime. 

 

Segundo o processo, durante revista no interior de uma cadeia, os policiais apreenderam celulares, carregadores, 

estiletes e porções de drogas. As presas se amotinaram e renderam um carcereiro, fazendo-o refém. Na tentativa 

de conter a rebelião, os policiais teriam agredido e ferido várias detentas, com chutes, golpes de cabo de vassoura 

e tiros de borracha. 

 

Para TJSP, juízo violou o disposto no CPP sobre o momento da desclassificação do crime 

 

Os nove agentes foram acusados de tortura pelo Ministério Público (MP). No ato de recebimento da denúncia, 

porém, o juízo modificou a tipificação penal da peça acusatória, por entender que ficou caracterizado o crime de 

abuso de autoridade, mas não o de tortura, uma vez que os policiais deixaram de usar os meios moderadamente 

necessários para conter a rebelião. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deu provimento ao recurso do MP sob o fundamento de que, nessa 

fase, seria vedado ao magistrado ajustar as condutas descritas na denúncia ao tipo penal que entende mais 

adequado. Para o TJSP, com tal conduta, o juiz estaria usurpando a função constitucional do MP e violando o 

disposto no Código de Processo Penal (CPP) sobre o momento em que lhe é possível promover a 

desclassificação. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14022023-Quinta-Turma-afasta-condenacao-de-Jose-Dirceu-por-lavagem-de-dinheiro--mas-confirma-pena-por-corrupcao-passiva.aspx


 

   
 

No STJ, o ministro Antonio Saldanha Palheiro, em decisão monocrática, negou provimento ao recurso especial 

dos policiais, por considerar que os fatos retratados na denúncia não permitem afastar a ocorrência do crime de 

tortura. 

 

No crime de tortura-pena, o agente deve ter o objetivo de aplicar castigo pessoal 

 

Contra essa decisão, a defesa interpôs agravo regimental, sob a alegação de que a emenda à acusação pelo 

magistrado se mostrava possível, pois implicaria a mudança de rito processual e um tratamento mais benéfico 

aos denunciados. 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, cujo voto prevaleceu no julgamento, observou que o tipo penal definido pela 

doutrina como tortura-pena, ou tortura-castigo, requer intenso sofrimento físico ou mental, além do objetivo de 

aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

 

Ele destacou que a narrativa da acusação não descreve, de modo expresso, o intenso sofrimento físico das 

vítimas e o objetivo de aplicar castigo pessoal a elas. "Como o Ministério Público foi expresso ao afirmar que os 

agentes extrapolaram os meios moderadamente necessários, entendo correta a conclusão do juízo singular, de 

que a conduta descrita poderia, quando muito, se adequar aos tipos penais dos artigos 3º e 4º da Lei 4.898/1965, 

vigente à data dos fatos", declarou o ministro. 

 

Desclassificação em primeiro grau permitiria a obtenção de benefícios 

 

Schietti ressaltou que a desclassificação da conduta no ato de recebimento da denúncia só é admitida pela 

jurisprudência do STJ em situações excepcionais, quando evidenciado que a alteração traz reflexos na 

competência do juízo ou na obtenção de algum benefício previsto em lei. 

 

"Na hipótese dos autos, a desclassificação operada pelo magistrado de primeiro grau permitiria a obtenção de 

benefícios exclusivos dos delitos de menor potencial ofensivo, diante da reprimenda prevista em abstrato para o 

crime de abuso de autoridade (detenção, de dez dias a seis meses)", concluiu o ministro ao dar provimento ao 

agravo regimental. 

 

Leia a notícia no site 

 

Juízo da recuperação deve decidir sobre levantamento de depósito judicial milionário da Oi 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou a 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, onde 

tramita o processo de recuperação judicial da Oi, competente para decidir sobre a possibilidade de levantamento 

de valores depositados pela empresa na Justiça estadual de Santa Catarina. Depositados como garantia do juízo 

no âmbito de ação tributária, os recursos – estimados em mais de R$ 100 milhões – foram, posteriormente, objeto 

de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14022023-Sexta-Turma-mantem-decisao-que-desclassificou-a-conduta-no-ato-de-recebimento-da-denuncia.aspx


 

   
 

 

Na decisão, o colegiado citou jurisprudência do STJ no sentido de que o juízo da recuperação é competente para 

examinar a reforma ou a manutenção de atos de constrição que incidam sobre o patrimônio da sociedade 

recuperanda, inclusive em relação aos depósitos judiciais que tenham sido feitos como garantia judicial antes do 

início da recuperação. 

 

De acordo com o processo, em 1998, a Oi ajuizou ação contra o Estado de Santa Catarina para anular débito 

tributário, questionando a incidência do ICMS sobre determinados serviços prestados por ela aos seus clientes. 

Ao mesmo tempo, em ação cautelar, para suspender a exigibilidade dos tributos, a empresa depositou 

integralmente os valores discutidos na ação principal. 

 

A ação anulatória foi julgada procedente e, na sequência, a Oi requereu o levantamento do depósito. O Tribunal 

de Justiça de Santa Catarina (TJSC), contudo, negou o pedido, porque a empresa havia sido condenada, em 

ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público, a restituir aos consumidores os valores depositados 

judicialmente a título de ICMS (o recurso especial neste caso está pendente de julgamento). 

 

Juízo da recuperação tem melhores condições de analisar impactos do bloqueio judicial 

 

Relator do conflito de competência suscitado pela Oi, o ministro Marco Buzzi observou, inicialmente, que a 

conclusão da recuperação judicial da empresa, em dezembro do ano passado, não impede o julgamento do caso, 

pois a sentença ainda não transitou em julgado. 

 

Segundo ele, o juízo da recuperação é o que está mais próximo da realidade da empresa com dificuldades 

financeiras. Por essa razão, apontou, é ele que tem melhores condições de definir se eventuais medidas judiciais 

proferidas em outros juízos e incidentes sobre o patrimônio da empresa podem ou não comprometer a efetividade 

do plano de recuperação. 

 

Para o ministro, ficou evidenciada a usurpação da competência exclusiva do juízo recuperacional, o qual, 

inclusive, já se manifestou sobre a importância de tais recursos para o processo de soerguimento da empresa. A 

manutenção do bloqueio dos valores sem o crivo do juízo da recuperação – acrescentou o relator – poderia trazer 

prejuízo a todos os credores e demais interessados na manutenção da empresa. 

 

Ao reconhecer a competência da 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, Marco Buzzi ainda lembrou que esses 

depósitos, cujo objetivo era suspender a exigibilidade dos tributos, foram feitos pela Oi entre 1998 e 2006, bem 

antes do deferimento da recuperação, em 2016 – e, portanto, integram o acervo patrimonial da empresa, nos 

termos do artigo 59 da Lei 11.101/2005. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, na reparação fluida, MP não precisa comprovar prejuízos individuais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/14022023-Juizo-da-recuperacao-deve-decidir-sobre-levantamento-de-deposito-judicial-milionario-da-Oi.aspx


 

   
 

 

O Ministério Público (MP) não precisa comprovar detalhadamente os prejuízos de cada pessoa beneficiada por 

sentença coletiva proferida em ação civil pública, decidiu a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Em demanda que envolvia a operadora de celular Tim, o colegiado aplicou o instituto da reparação fluida (fluid 

recovery), ao entender que seria inviável definir o número exato de consumidores lesados e o valor de cada 

cobrança indevida, devendo-se considerar o prejuízo global para estipular o valor da indenização. 

 

Na mesma decisão, a turma reverteu posicionamento das instâncias ordinárias ao afirmar que os efeitos da 

sentença não se restringem aos limites geográficos do estado do Rio de Janeiro, onde ela foi proferida. 

 

Na origem do processo, o MP pediu que fosse considerada abusiva a cobrança de multa por rescisão contratual, 

no período de fidelidade, em caso de furto ou roubo do aparelho telefônico. O juízo de primeiro grau determinou 

que o MP comprovasse o dano de cada consumidor beneficiado pela sentença coletiva. Na mesma linha, o 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) avaliou que a proposta de indenização de quase R$ 7,5 milhões não 

era razoável e reiterou a necessidade de comprovação dos prejuízos individuais. 

 

Efeitos jurídicos da ação civil pública não se restringem ao território da decisão 

 

Após o trânsito em julgado, sem liquidações individuais, o MP seguiu na execução coletiva da sentença, mas 

uma decisão interlocutória limitou os seus efeitos ao território do estado do Rio de Janeiro e exigiu a prova de 

danos individuais. Negado o recurso pelo TJRJ, o MP recorreu ao STJ. 

 

De acordo com a relatora na Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, o STJ tem o entendimento consolidado de 

que os efeitos da sentença proferida em ação civil coletiva não se restringem ao espaço geográfico, mas aos 

limites objetivos e subjetivos do que foi decidido. 

 

Ela lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou pela inconstitucionalidade desse limite 

previsto no artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública. "Dessa forma, o acórdão recorrido vai de encontro ao 

entendimento desta corte e do STF a respeito do tema", afirmou. 

 

Objetivo é evitar enriquecimento sem causa de quem praticou ato ilícito 

 

Segundo a ministra, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) definiu o MP como um dos legitimados para 

liquidar e executar indenizações não reclamadas por meio da denominada reparação fluida, instituto que tem o 

objetivo de impedir o enriquecimento sem causa de quem praticou ato ilícito e cuja natureza jurídica pode variar 

em cada caso. 

 

Se for viável definir os beneficiários da sentença coletiva, bem como o montante exato do prejuízo sofrido 

individualmente – explicou Nancy Andrighi –, a fluid recovery terá caráter residual. "De outro lado, se esses dados 



 

   
 

forem inacessíveis, a reparação fluida assumirá natureza sancionatória, evitando-se, com isso, a ineficácia da 

sentença e a impunidade do autor do ilícito", detalhou. 

 

No processo envolvendo a operadora de celular, a ministra explicou que a indenização poderá ser fixada por 

estimativa, devendo o juiz valer-se do princípio da cooperação e determinar que o executado forneça elementos 

para o arbitramento de valor adequado e proporcional. 

 

"Não se pode permitir que o executado – autor do ato ilícito – se insurja contra a execução iniciada pelo legitimado 

coletivo, nos termos no artigo 100 do CDC, com base no simples argumento de que não houve prova concreta 

dos prejuízos individuais, sob pena de a reparação fluida tornar-se inócua", concluiu a relatora ao dar provimento 

ao recurso do MP. 

 

Leia a notícia no site 
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